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PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 

ESTÁ.DO DE !IÃO P•ULO 

LEI :m1:MERO l.009, DE 19 DE NOVEMBRO DE 1.981 
=••===•====-=-==-==-===r==- -================== 

Autoriza a suplementação de verba 
"Orgamentár:La" e dá outras provi­
dências. 

Eu., Mano&l Dias Barreiras l!'ilho, Prefeito Municipal de 
Uohoa, Estado de São Panlo, no uso das atribuições legais, 

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanci2 
no e pro11111lgo a seguinte Lei: 

Artigo 111. - l!'ioa aberto na Contadoria Municipal um 
crédito suplementar na importância de CR.$100.000,oo (cem mil­
cruzeiros), para reforço da seguinte dotação "Orçamentúia11 

consignada ao 6rgãc legislativo: 
1-1 - câmara Municipal 

01.0012.01 
3111 - Pessoal Civil: 

Remuneração dos Vereadores.CR.$100.000,oo 
Artigo 211. - As despesas com a execução do presente 

crédito correrão por conta do excesso de arrecadação a se vel'! 
ficar no corrente exeroício. 

Artigo 311. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua­
pu.blicação. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 19 dias do mês de -
novembro do ano de 1.981. 

Úi/3~ 
Manoél Dias Barreiras l!'ilhc 

Prefeito Municipal 

Publicado na Secretaria da Prefeitu.ra Municipal de 1/ 
Uohoa, na data supra. 

~ 
Vera Ira.iza Beretta Seco 
Secretária da Prefeitura 


